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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIV
DA HABILITAÇÃO

...................................................................................................................................................................

Art. 154. Os veículos destinados à formação de condutores serão identificados por uma
faixa amarela, de vinte centímetros de largura, pintada ao longo da carroçaria, à meia altura, com a
inscrição AUTO-ESCOLA na cor preta.

Parágrafo único. No veículo eventualmente utilizado para aprendizagem, quando
autorizado para servir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de sua carroçaria, à meia altura, faixa
branca removível, de vinte centímetros de largura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na cor preta.

 Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor e elétrico será realizada por
instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, pertencente
ou não à entidade credenciada.

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, de acordo com
a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos exames de aptidão física, mental, de primeiros
socorros e sobre legislação de trânsito.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998.

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para prestação de serviço pelas
auto-escolas e outras entidades destinadas à formação de condutores e às exigências necessárias para o
exercício das atividades de instrutor e examinador.

Art. 157. (VETADO)
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO No  74, DE 19  DE  NOVEMBRO  DE  1998

Regulamenta o credenciamento dos serviços de
formação e  processo de habilitação de condutores de
veículos.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO-CONTRAN, usando da competência que
lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto no 2.327, de 23 de setembro de 1997, que trata da
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve:
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES

Art. 9o Os Centros de Formação de Condutores-CFCs são  organizações de atividade
exclusiva, certificados pela Controladoria Regional de Trânsito-CRT e credenciados pelos órgãos
executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, possuindo administração própria e corpo
técnico de instrutores com cursos de especialização, objetivando a capacitação teórico/prática de
condutores de veículos automotores.

§ 1o O credenciamento para funcionamento de Centro de Formação de Condutores-CFCs é
específico para cada centro  e será expedido pelo órgão de trânsito que jurisdicionará a área de sua
localização, após certificação pela Controladoria Regional de Trânsito-CRT.

§ 2o São exigências mínimas para o credenciamento de Centro de Formação de
Condutores-CFC:

 I - possuir uma diretoria de ensino com o respectivo corpo de instrutores, capacitados
pelas Controladorias Regionais de Trânsito;

II - estar subordinado a uma razão social, quando entidade privada;
III - apresentar condições financeira/organizacional de infra-estrutura física adequada de

acordo com a demanda operacional e habilitação profissional técnico-pedagógica de capacitação do
corpo docente e de direção de ensino;

IV - possuir meios que atendam aos requisitos de segurança, conforto e higiene, assim
como as exigências didático-pedagógicas e as posturas municipais referentes a prédios para o ensino
teórico-técnico;

V - estar devidamente aparelhado para a instrução teórico-técnica e possuir meios
complementares de ensino para ilustração das aulas;

VI - ter veículos automotores de no máximo 8 (oito) anos de fabricação,  identificados
conforme o art. 154, do Código de Trânsito Brasileiro, e instrutores em número suficiente para
atendimento da demanda de alunos, para as categorias pretendidas e, no mínimo, um simulador de
direção ou veículo estático, quando credenciado para o ensino de prática de direção;

VII - destinar o percentual de até 10% (dez por cento) do valor bruto arrecadado para o
órgão de trânsito credenciador, objetivando a  aplicação na melhoria do seu sistema;

VIII - os veículos de 4 (quatro) ou mais rodas, empregados na instrução de prática de
direção, deverão ter, além dos  equipamentos obrigatório, o duplo comando de freios;

IX - o veículo de 2 (duas) rodas, empregado na instrução de prática de direção deverá ser
identificado por uma placa amarela com as dimensões de 30 (trinta) centímetros de largura e 15
(quinze) centímetros de altura, fixada na parte traseira do veículo, em local visível, contendo a
inscrição “MOTO ESCOLA” em caracteres pretos, devendo estar equipado com:
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a)luz nas laterais esquerda e direita, de cor amarela ou âmbar, indicadora de direção, e
b)espelhos retrovisores nas laterais esquerda e direita.

§ 3o  Para efeito de credenciamento pelo órgão de trânsito competente, os Centros de Formação
de Condutores-CFCs, terão a seguinte classificação:

• “A” - ensino teórico-técnico;
• “B” - ensino prática de direção; e
• “A/B” - ensino teórico-técnico e de prática de direção.

§ 4o  Cada Centro de Formação de Condutores poderá se dedicar ao ensino teórico-técnico ou ao
ensino prático de direção veicular, ou ainda a ambos, desde que certificado para as duas atividades.

§ 5o A formação teórico-técnica habilita o candidato a prestar exames nas Controladorias
Regionais de Trânsito-CRTs.

§ 6o  O Centro de Formação de Condutores-CFC só poderá preparar o aluno para o exame de
direção veicular, se dispuser de veículo automotor da categoria pretendida pelo candidato.

CAPÍTULO III
DOS INSTRUTORES VINCULADOS E NÃO VINCULADOS AO CENTRO DE FORMAÇÃO

DE CONDUTORES

Art. 10  Os instrutores vinculados e não vinculados ao CFC-Centro de Formação de
Condutores para ensino teórico-técnico e de prática de direção  deverão comprovar:

I- certificado de curso específico aprovado pela Controladoria Regional de Trânsito –
CRT;

 II - não ter cometido nenhuma infração de trânsito de natureza grave ou gravíssima nos
últimos 12 (doze) meses;

 III - ter, no mínimo, 21 (vinte e um) anos de idade;
 IV -ter, no mínimo 2 (dois) anos de efetiva habilitação legal para a condução de veículo

na categoria que pretende ministrar a aula prática;
V -escolaridade mínima dos instrutores do ensino: teórico/técnico - 2o grau completo; de

prática de direção -1o grau completo;
VI - não ter sofrido penalidade de cassação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH;
VII - participação em curso de direção defensiva e primeiros socorros;
VIII - capacidade material necessária a instrução teórica-técnica.

..................................................................................................................................................................
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